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INDICAÇÃO NO -- ,DE2019
(Do Sr. Deputado DANIEL DONIZET)
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Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN, seja realizada a
implantação de quebra-molas na
QS 312/512, na Região
Administrativa de Samambaia --
RA XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran, seja realizada a
implantação de quebra-molas na QS 312/512, na Região Administrativa de Samambaia

RA Xll

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores da referida localidade que
solicitam em regime de urgência a implantação de um quebra-molas na região.

Nos últimos meses, os moradores estão reclamando sobre acidentes e
atropelamentos na região, pois não existe nenhum meio de contenção de velocidade

Devida à gravidade evidente da situação, essa indicação tem como solucionar
o mais rápido possível a construção do quebra-molas e assim trazer mais segurança
para os moradores.

Por se tratar de justo pleito, e ser assunto de relevante interesse público, peço
aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação. . -:..---
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)
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